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PROJETO DE DECRETO LEGTSLATIVO N. OO2 I 2A22

APRovA a eRrsrnçÃo DE coNTAS DE

GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE TABULEIRo Do NoRTE, rxeRcícro
DE 2015, DE RESPONSABILIDADE DO
Ex-pREFEtro .rosÉ MARcoNDES
MOREIRA.

CONSIDEMNDO o disposto contido no art. 31 e seus s§ Le e 2e, dã Constituíção
Federal;

coNslDERANDo a determinação contida no § 2E, do art.42, da constituição Estãdual
{redação dada pela Emenda Constitucional ne 47/OL, de 12 de dezembro de 2001};

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 64 da Lei Orgânica do Município;

A coMlssÃo DE oRçAMENTo, FINANçÂs, coNTRot E r nscauznçÃo oa cÂnnnna
MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARA, no uso de suas
atÍibuições regimentais, legals e constitucionais, e com fundamento no art. 212, do
Regimento lnterno da CÍimara Municipal de Tabuleiro do Norte,

DECRETA:

Art. le Ficam aprovadas as Contas de Governo da prefeitura Municipal de Tabuleiro do
Nortê, exercício financeiro de 2015, de responsabilídade do Ex-prefeito Municipal,
Senhor José Marcondes Morêira.

Art.2e O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, nos
termos do ínciso X, do Art. 28, da Constituição Estadual.

PAúCIO LEGISLATIVo , em 31 de maio 2O22.
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